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COMISSÃO LOCAL DAS AUTORIDADES NOS PORTOS 

CLAPs 

ATA DA 18ª REUNIÃO 

 

Às 9 horas do dia 31 de outubro de 2014, na sala de reuniões do Conselho de 

Autoridade Portuária - CAP, em Santos, reuniu-se a Comissão Local das Autoridades 

nos Portos, atendendo o que determina o artigo 5º do Decreto nº 7.861, de 6 de 

dezembro de 2012, realizando sua décima oitava reunião (ordinária). Compareceram 

os seguintes representantes: Angelino Caputo e Oliveira, representante da Companhia 

Docas do Estado de São Paulo – CODESP, Júlio Cesar Baiada Filho e Marcelo João 

da Silva, representantes do Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, 

CMG Ricardo Fernandes Gomes, representante da Autoridade Marítima, Cleiton Alves 

dos Santos João Simões, representante da Receita Federal do Brasil, Daniel Gustavo 

Braz Rocha, representante da Secretaria da Defesa Agropecuária do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, Francisco das Chagas Alexandre de 

Assis, representante da ANVISA e Daniel Alves dos Santos, representante da ANTAQ. 

Como convidados permanentes, compareceram o Sr. Geraldo Motta, representante do 

IBAMA, conforme deliberado na 12ª reunião da CONAPORTOS Local e o Tenente-

Coronel Flavio Alves Oliveira, representante do Exército Brasileiro, conforme 

deliberado na 10ª reunião da CONAPORTOS Local. Para prestar apoio técnico e 

administrativo à reunião, estiveram presentes Jorge Leite dos Santos, Secretário Geral 

do Conselho de Administração da CODESP, Thiago Rodrigues Alves e Reginaldo Brito 

de Lima, Técnicos Portuários da CODESP. Na sequência, o Presidente declarou 

aberta a reunião e passou ao item I – ABERTURA, onde foi submetida ao Colegiado a 

apreciação da Ata da décima sétima reunião, que achada conforme, foi devidamente 

assinada pelos presentes. Na sequência, o Presidente passou ao item                         

II – ASSUNTOS DE COMPETÊNCIA DA CONAPORTOS LOCAL, que tiveram as 

seguintes observações: II.01 - DEPOT's - Terminal de Containers Vazios, referente ao 

horário de atendimento encerrar entre 15h/16h. II.02 - Lavagem em Contêineres, 

referente a demora na liberação do contêiner. Compareceu à reunião, o Sr. Osvaldo 

Freitas Vale Barbosa, Coordenador do Grupo de Trabalho que trata do assunto, onde 
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informou que o Grupo ainda não conseguiu avanços devido à impossibilidade da 

presença nas reuniões do representante da CENTRONAVE, entidade fundamental 

para ajudar na solução do problema em questão, esclareceu também, que foi 

constatado que o distrito industrial da Alamoa tem provocado congestionamentos, 

ocasionados pelos terminais de contêineres vazios, ressaltando que para a solução da 

situação o Sr. Luís Claudio Santana Montenegro, Diretor da CODESP, deverá 

convocar uma reunião no início de novembro com representantes da Prefeitura de 

Santos, ABTTC, ABTL, CET e dos armadores, sendo que uma das medidas propostas 

será a mudança no horário de funcionamento dos DEPOT’s. Em seguida, a Comissão 

agradeceu o Sr. Osvaldo Freitas Vale Barbosa pelas informações prestadas e decidiu 

retirar o assunto da pauta, solicitando ao Coordenador do Grupo que quando ocorrer a 

conclusão dos trabalhos, o mesmo deverá ser apresentado para conhecimento desta 

Comissão. Encerrados os assuntos deste item, o Presidente passou ao item               

III – ASSUNTOS GERAIS, onde os assuntos receberam as seguintes manifestações: 

III.01 – Carta DP-GD/433.2014, de 30/09/2014, por meio da qual a Comissão convidou 

a Gerente Regional do Trabalho e Emprego, em Santos, Sra. Rosângela Mendes 

Ribeiro Silva, para informar sobre o aprimoramento das normas de segurança de 

trabalho que afetam as operações no Porto de Santos. Compareceu à reunião a 

Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Santos, Sra. Rosângela Mendes Ribeiro 

Silva, onde fez um breve relato sobre o aprimoramento das normas de segurança de 

trabalho que afetam as operações no Porto de Santos. Relativamente ao 

armazenamento de produtos explosivos, relatou que na última reunião da Comissão 

Nacional Permanente da NR-29, sob sua coordenação, houve um entendimento de 

que o Exército não proíbe o armazenamento de produtos explosivos, desde que as 

normas estipuladas no decreto específico sejam atendidas, e que em virtude desse 

entendimento houve um consenso de que a NR-29 precisará ser alterada. Ainda sobre 

esse tema, relatou que seria importante que a Autoridade Portuária local tentasse 

diminuir o tempo de desembaraço desses produtos. Prosseguindo, passou a falar do 

trabalho em altura, regulamentado pela NR-35, informando que no porto de Santos as 

demandas maiores são referentes às pás eólicas e anunciou que em novembro deverá 

ser disponibilizado no site do Ministério do Trabalho e Emprego um guia com as boas 



 

 

   

3 
 

práticas do trabalho em altura nos portos brasileiros. Finalizando, enfatizou que o seu 

trabalho é sempre visando à segurança do trabalhador. Após a apresentação 

ocorreram vários debates sobre o tema e em seguida a Comissão Local das 

Autoridades nos Portos agradeceu a Gerente pelas informações prestadas.             

III.02 – Informações sobre a  reunião de acompanhamento dos estudos para modernização 

dos processos portuários realizados pela empresa Deloitte Touche Tohmatsu Consultores 

Ltda., realizada no mês de outubro. Compareceram à reunião o Coordenador do Grupo 

de Trabalho, Sr. Humberto Simões São Martinho, e o Gerente da empresa Delloitte 

Touche Tohmatsu Consultores Ltda., Sr. Fábio Cassimiro Vieira, responsáveis pelo 

projeto, que prestaram informações sobre a reunião ocorrida no mês de outubro. Em 

seguida, o Presidente da Comissão informou que no mês passado, representantes da 

Delloitte e da Autoridade Portuária participaram de uma visita técnica em vários portos 

do mundo para comparar os processos portuários executados nos portos do exterior 

com os processos portuários executados no porto de Santos. Por fim, a Comissão 

agradeceu os representantes da Deloitte Touche Tohmatsu e do Grupo de trabalho 

que acompanha o assunto pelas informações prestadas, solicitando que na próxima 

reunião seja apresentado o papel de atuação dos entes públicos nos portos do 

exterior. III.03 – Expediente nº 60.221/14-41, por meio da qual a Comissão convidou a 

Superintendente de Saúde, Segurança e Meio Ambiente, Alexandra Sofia Grota, para 

prestar informações sobre a elaboração do plano de contingências visando à proteção 

pandêmica no Porto de Santos. Compareceu à reunião a Superintendente de Saúde, 

Segurança e Meio Ambiente, Sra. Alexandra Sofia Grota, que prestou os devidos 

esclarecimentos sobre o tema, enfatizando que a Organização Mundial da Saúde 

(OMS) categorizou o atual surto da Doença pelo Vírus Ebola (DVE) como evento de 

Saúde Pública de Importância Internacional, a Companhia Docas do Estado de São 

Paulo (CODESP), em conjunto com as instituições locais (ANVISA, SINDAMAR, 

Capitania de Portos de São Paulo, CIEVS, Polícia Federal, Corpo de Bombeiros, 

Praticagem, OGMO, Grupo de Vigilância Epidemiológica, SOPESP, Ministério da 

Agricultura e Secretaria Municipal de Saúde), elaborou uma proposta de protocolo em 

caso suspeita de DVE a bordo de embarcação de carga fundeada. No dia 16 de 

outubro de 2014 foi realizado um simulado de mesa na sede da CODESP, com todas 
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as instituições envolvidas no procedimento de resposta com o objetivo de validar o 

respectivo protocolo. Entretanto, algumas discordâncias e questionamentos ficaram 

pendentes. Diante do fato, esta Comissão discutiu sobre o respectivo protocolo com as 

autoridades presentes na reunião, sendo que durante a discussão a Sra. Alexandra 

Grota informou que para a validação do fluxograma, alguns questionamentos 

precisavam ser definidos no âmbito do Grupo Executivo Interministerial de Emergência 

em Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional (GEI-ESOII), entre eles: I) 

No dia 08 de Outubro de 2014, o Sindicato dos Práticos dos Portos do Estado de São 

Paulo encaminhou o Ofício 602/14 à Capitania dos Portos de São Paulo com algumas 

indagações e manifestações; II) No dia 13 de outubro de 2014, o Capitão dos Portos 

de São Paulo, o Sr. Ricardo Fernandes Gomes, encaminhou um e-mail à CODESP 

com algumas propostas elaboradas pela Capitania de Portos; e III) No dia 23/10/14, a 

CODESP, através da Superintendência de Saúde, Segurança e Meio Ambiente, 

encaminhou, por e-mail, a proposta de fluxograma e procedimento de resposta em 

caso suspeita de DVE em embarcação de carga para o Ministério da Saúde (MS) e 

ANVISA com uma série de questionamentos e considerações pendentes. Diante do 

exposto acima e visando a definição do protocolo em questão, a Comissão Local das 

Autoridades no Porto de Santos requisita à Secretaria de Portos - SEP que envie ao 

GEI-ESOII solicitação de manifestação oficial sobre as questões apresentadas nos 

itens I, II e II acima descritos. Na sequência, a Comissão agradeceu a Superintendente 

pelas informações prestadas. Em seguida, o Presidente da CODESP registrou o seu 

comprometimento em envolver-se pessoalmente no planejamento relativo à prevenção 

do vírus ebola no porto de Santos. Por fim, a Comissão solicitou que a apresentação 

realizada na reunião fique anexada à Ata. III.04 – Expediente nº 60.189/14-31, 

encaminhado à Diretoria Executiva da CODESP, por meio da qual solicitou que a 

Autoridade Portuária oriente a Superintendência de Saúde, Segurança e Meio 

Ambiente, no sentido de que envolva todos os intervenientes nas discussões para 

elaboração do Plano de Contingências visando à proteção pandêmica no porto de 

Santos, para conhecimento. A Comissão Local das Autoridades nos Portos registra 

que tomou conhecimento. III.05 – Cópia do Ofício nº 1268/CPSP-MB, de 3/9/2014, da 

Marinha do Brasil – Capitania dos Portos, por meio da qual nomeia o (T) Rômulo de 
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Souza Santos Junior, como membro suplente, na Comissão Local das Autoridades nos 

Portos, em substituição ao (CT) James Batista. A Comissão Local das Autoridades nos 

Portos registra que tomou conhecimento. III.06 – Cópia do e-mail enviado pelo 

Representante do MAPA, Sr. Daniel Gustavo Braz Rocha, onde solicita que o texto da 

Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, seja divulgado para conhecimento dos 

membros deste Colegiado. A Comissão Local das Autoridades nos Portos registra que 

tomou conhecimento. Na sequência, o Presidente passou ao item IV – OUTROS 

ASSUNTOS, onde o representante da ANTAQ, Sr. Daniel Alves dos Santos propôs 

que na próxima reunião seja realizada apresentação sobre o Projeto de Ampliação 

TIPLAM, colocada em votação, a proposta foi aprovada por unanimidade. Sem mais 

assuntos, o Presidente da CONAPORTOS Local passou ao item                                  

V - ENCERRAMENTO, onde agradeceu a presença de todos, dando por encerrada a 

reunião, marcando a data da próxima para o dia 28 de novembro de 2014 às 

09h00min, na sala de reunião do Conselho de Autoridade Portuária - CAP, 

determinando a lavratura da presente Ata. 

 

 
   Angelino Caputo e Oliveira                                        Julio Cesar Baiada Filho 
  Representante da CODESP                               Representante da Polícia Federal             
                                      
                                     
 
 
    Ricardo Fernandes Gomes                            Cleiton Alves dos Santos João Simões 
       Autoridade Marítima                                   Representante da Receita Federal 
 
 
 
 
     Daniel Alves dos Santos                                          Daniel Gustavo Braz Rocha 
   Representante da ANTAQ                                        Representante do MAPA 
                                                          

 
 
 

Francisco das Chagas Alexandre de Assis                          Jorge Leite dos Santos                  
    Representante da ANVISA                                           Secretario Geral 


